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ESTADO DE RONOONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

"Súmu1a" :
"REAJUSTA OS VENCDíEl.'JTOSE CARGOS DE CO

MISS~ DOS SERVIDORES MUI{[CIPAIS E DDÁ
OurRAS PROVID:mJ:WIASfl.

CESAR CASSOL, Prefeito Municipal de Santa ~zia D'Oes
te-RO, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Constituição Federal,'
Art. 61, § 12, item a.

FAZ SABER, que a Câmara I\lunicipa1de Santa Luzia
D'Oeste, aprovou e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Reajusta os vencimentos dos Servidores Mu
nicipais em 20% (vinte por cento), conforme anexo I, desta Lei.

Art. 22 - Os Cargos em Comissão e/ou Função de Confi
ança, ficam reajustados em 2~10(v~nte por cento), conforme anexo lI, desta Lei.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 1Q de setembro de 1.991.

Art. 412- Revogam-se as dispes,ições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso, 30 de seDembro de 1.991.
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~.NEXOI

Médico VeterináriO
l.rédico 08 horas
Mêdico 04 horas
Odontólogo 08 h.s
Odontólogo 04 hs
Engenheiro Civil
Advogado
Bioq Ilimioo
Outras FUnções •• SuperiO~
Técnico em ~ontabili~
'!!êcnioo Agrícola
T;cnico AgropecuÁria
Técnico em Administração
Téonioo Orçament .• Cont.Civil
Técnico Labo11atório
D3ser>..hista., Técnico:
Operador de Raio X
Outras FUn9ões H.Técnico

'.Agente Admin. 2Q grau
AGente de Portaria
Auxiliar Admin. lSl grau
!u:x:iUar Raio X
Auxiliar Desenhista
Fiscal Tributários '.l.'~Fiscal ani ut'U"io
Enfermeira?adrão
Auxiliar de mtrl'ermagém
Agente de Saúde 08 he
Agente Saúde 04 hs
Operador !.!aq. Pesada
1,Iot. Veiculo Leve
Mot.Veiculo Pesado
Operador Moto Serra
Ca......,,-,pinteiro
Pedreiro
Enoanador
Pintor
l\1eoa...uoo
l,iecanico lrIaq. Pesada.
J30rraoheiro
Coveiro
Guarda.
:B;r.>aljal
AU:ídliarS"Diver.
Proi' ,,1'1. I 20 h
Prof.N.:t 40 h

'I

.J'j •

Való~
145.fbO,OO, .190.962,00

95.480foo
145~800,oo

85.050,00
145.8OQ;00
17°,.100,00
145~80oI00
145.800* 00 t>\

77.130,00
77.130,00
77.l30,OO •
77.130,00
77.130,00
77.130,00 f
77.130,OO~
77.130.00
77.130.00
6l.722,OO~
32.659,00 .-
42.480,00'
42. 480t 00
42,.480,00
41.,213,00
A,l.213, 00

121.500,00
42,480,00
:3Otee63tOO w
15.433,00
72.900,00
42.480,00
50.983,00
42.48q1 00
42.480,00
42.480,001

~ .•480,oo
42.480,00
42.480,00'
72.9°9,00
42.480,00 '
42.480,00
30_863100'\,

" ,30.863; oo.
30.863,00
22.647,00
42.480,00

cro-06510
06105
0610;
06310
06310
02110
12UO
05230

03020
03120
03110
09220
03390
03140
03845
07720
21490
31120
31190
39390
07720
03845
31290
62,)0

07110
07210
31920
31920
97490
98535
98560
67330
95415
95110
87105
93120
84320
84510
90240
99930
r,3330~. \

99990
55290
14220
14220
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OQut.. Anexo I
."".. . FI,

Prof. s.rr 20 h
Prôf. if.1:1 40 h
Fro:f"N.!I! 20 h
l'l'oi'"N.I:tI 40 h
Proi'.N.IV .20 h
Prot.N.IV 40 h
'ropÓgr,-ifo

7
\ !

'I

\
\ 24.073,.00

48.139,00-1
25•.488,00
50.972,00
38.567,00
77.130,00 11I{

61.722,00

14220
14220
14190
1419ó
13990
l3990
03380

Anexo II
t'.

"Seoretário da Junta Serv. 1fálitar

40$453,00
4O.45.3~OO

Assessoria de Imprensa.

Coordenadora da CreChe
40.453,00
40.45.3JOO
40.453,00
60.678,00
60.578100

121.356,00

Chefe da. Uni.d. Cada$tro Ru:l?o.l

Chafe de ~~iaão

. sassaria. Ju.:l?idica.

DL..-etores de D0partooento

alefe de Gabinete

P~ditor Interno e Gêre~ do Municip'o

121.356,00
121~356.oo
161.804,00
227.•245,00Assessoria Esp. de :;}úd2

:


